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Diário Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 049/2009
CONTRATANTE: Laboratório Central de Saúde Pública
“Dr .Costa Alvarenga”
CONTRATADA: Ticket Serviços S/A
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de derivados de
combustíveis (GLP)
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65, da Lei 8.666/93
PREGÃO: 048/2006-CCEL
LIBERAÇÃO: 1625/2009-CCEL
VIGÊNCIA: Início em 25/05/2009 e término em 25/05/2010.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2009.

OF.  543

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA
COORD DE ACOMP DE CONTRATOS E CONVÊNIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00291/2009
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cessão de Uso nº 00291/2009, celebrado
entre a SEDUC e o Instituto de Desenvolvimento do Piauí. Processo
administrativo de nº 0043703-8/2009.
OBJETIVO : O CEDENTE constitui, em benefício do CESSIONÁRIO,
o direito de uso temporário de 02 (duas) salas do prédio onde está
instalado, localizado na Praça Firmino Sobreira, S/N, bairro Matinha,
zona norte, em Teresina (PI).
FINALIDADE : A cessão das salas tem como finalidade o
funcionamento de um Campus Avançado do Centro de Tecnologia
Mineral – CETEM, instituto de pesquisa de atuação nacional,
vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT do Brasil.
PRAZO E PRORROGAÇÃO:  02 (dois) anos
DATA DA ASSINATURA :  28  de  setembro  de 2009
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros - Secretário
da Educação e Cultura); Norbelino Lira de Carvalho Diretor Geral do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 0194/2009

ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 0194/2009, celebrado entre SEDUC
e ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO PEDRO-
Processo administrativo de nº 0001848-3/2008.
OBJETIVO: proporcionar assistência técnico-pedagógica-
administrativa, colaborar no desenvolvimento das atividades
educacionais através do fornecimento de material didático, material de
limpeza, merenda escolar, pagamento de Água e Luz e a liberação de 18
(dezoito) servidores, para exercerem suas atividades na Creche
Esperança do Amanhã (Associação dos Moradores do Bairro São Pedro),
que presta atendimento a 100 (cem) crianças com a faixa etária de 02,6
(dois anos e seis meses) a 06 anos de idade, conforme tabela abaixo:
Professor (a) Matrícula Regime SituaçãoFuncional
01-Maria Ivete G. Moura 057962-9 40 hs Efetivo
02-Perpétua S. Leite C. Torres 063788-2 40 hs Efetivo
03-Maria do R. de F. S. Torres 069326-0 40 hs Efetivo
04-Júlia Maria do Nascimento 135827-8 20 hs Efetivo
05-Maria da Glória P. da Luz 135857-0 20 hs Efetivo
06-Claudete Galvão Magalhães 135858-8 20 hs Efetivo
07-Solange M. L. D. de Carvalho 067942-9 40 hs Efetivo
08-Massunila Sousa Moraes 068814-2 40 hs Efetivo
09-Maria das Graças de S. Carvalho 070693-x 40 hs Efetivo
10-Maria Rosilda B. da Silva 069491-6 40 hs Efetivo
11-Rogério Abreu da Silva 157561-9 40 hs Efetivo
12-Valdinar B. de Sousa 148460-5 40 hs Efetivo
13-José Ribamar Chaves 148517-2 40 hs Efetivo
14-Maurisan Cruz Santos 157795-6 40 hs Efetivo
15-Daniel Oliveira de Sousa 158853-2 40 hs Efetivo
16-Claudia Isabel S. Meneses 179209-1 40 hs Efetivo
17-Adailson Barbosa de Sousa 179235-x 40 hs Efetivo
18-Ana Lúcia T. Rosa 159338-2 40 hs Efetivo

DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2009

SIGNATÁRIO: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
da Educação e Cultura
Valdir  Pereira Da Silva – Presidente da Associação dos Moradores
do Bairro São Pedro

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 00221/2009
ESPÉCIE: Convênio nº 00221/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI  - Processo
Administrativo Nº 0004493-2/2009.
OBJETO:  Colaboração técnico-pedagógico-administrativa entre a
CONCEDENTE e a CONVENENTE, tendo em vista a expansão e
melhoria da Educação Básica, através da liberação mútua de 07 (sete)
servidores, conforme tabela abaixo:

Nº Nome Matrícula Regime Situação Funcional

CONCEDENTE para a CONVENENTE:

01 Carlos Cleyton Rodrigues Nogueira080.653-6 40 hs Efetivo

02 Gesy Fonseca da Silva Filho 098.371-3 40 hs Efetivo

03 Ianê Mascarenhas Ribeiro 083.828-4 40 hs Efetiva

CONVENENTE para a CONCEDENTE:

01 Emilie Loureiro M. Junia 20 hs

02 Marta Maria F. Marçal 20 hs

03 Luzia Silva Lustosa 40 hs

04 Josielte Fernandes da Silva 40 hs

DATA DA ASSINATURA:  23 de setembro de 2009.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
da Educação e Cultura
Benigno Ribeiro de Souza Filho – Prefeito Municipal de Corrente/PI

EXTRA T O DO TERMO ADITIV O Nº 001/2009 AO
CONTRATO Nº 049/2009

ESPÉCIE: Contrato nº 049/09 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUTORA J. Coelho LTDA.

OBJETO: O presente Termo Aditivo, Processo Administrativo Nº
0038078-8/2009, tem por objetivo a prorrogação de prazo de vigência
do contrato nº 049/2009 que tem como objeto: Serviços de Reforma da
Unidade Escolar Cristan Barreira Parente,no Município de Barreira
do Piauí(lote 02) constante da CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA ,
que passa a ter prazo de mais 60(sessenta) dias, contados do termo
final da vigência do Contrato nº 049/2009, em conformidade com a
TOMADA DE PREÇOS 002/2009.

DATA DA ASSINATURA: 10  de setembro de 2009.

SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
da Educação e Cultura
              José Coelho Filho – Representante

EXTRA T O DO TERMO ADITIV O Nº 002/2009 AO
CONTRATO Nº 076/2009

ESPÉCIE: Contrato nº 076/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
empresa J.E.S. EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO O presente Termo Aditivo, Processo Administrativo Nº 0040199-
5/2009, tem por objetivo a prorrogação de prazo de execução dos serviços
do contrato nº 076/2009 que tem como objeto: Contratação de empresa
para realizar serviços de reforma do SAANE, município de Teresina - PI,
constante da CLÁUSULA  SEXTA – DOS PRAZOS DE INÍCIO, DE
EXECUÇÃO DAS ETAPAS E DO RECEBIMENTO FINAL , que passa a
ter prazo de mais 45(quarenta e cinco) dias, a contar do termo final do
Contrato nº 076/2009, em conformidade com o Convite nº 007/2009.

DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2009.

SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
da Educação e Cultura
José Evangelista Sousa – Representante

OF.  0154


